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PR E FEITURI M U N 1 CIP ll DE CITIGUÍl 
C.G.C (M f.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

!_~!!_-~!_!:.~!~· OE 19 DE AGOSTO DE 1.986 . -

Dispõe sobre abertara de CRÉ®IT® mDICIIDDIM. ESPE:Clill.-

UITClllIC fliOIES SElilAfillll,. Prefeito Mun icipal de Catiguá , Es 
tado de São Pau l o, usando de suas 

atr ibuições legais , SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA MUNIC IPAL OE 
CATIGUÁ , em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 18 de agosto de 1.g86, con forme ' 
aut~grafo nº 040/86 : 

ARTIGO 12 -

2. 
2.5 

2. 5. 3 
4120 

A-RTIGO 2!! -

ARTIGO 32 -

Fica aberto no Setor de Finanças da PREFEITURA MUN ICIPAL OE CATIGUÁ, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPEC IAL , no va lo r de CZ$ 30.000,00 (trinta ' 1 

mil cruzados), ao seu orçamento vigente , na seguinte dotação orça -
mentária: 
EXECUTIVO 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SÓCIO-ECONÔMICO 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, recursos destinados a "OFICI.NA ' 
COMUNITÃRIA" - PANDA, conforme conv;nio n2 022/86 , celebrado com a 
SECRETAR1A DE DESCENTRALIZAÇÃO E PAR TI CIPAÇÃO 00 ESTADO DE SÃO PAU-
LO . • ••.••• ••• ••• •••..•••• ••• ••••••• ••• ••• ••••• C Z$ 30. 000 ,00 

O CRÉDITO aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos fi 
nanceiros advindos da SECRETARIA OE DESCENTRALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO .......... ...... .. .. .... CZ$ 30.000, 00 

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revo gadas as 
disposições em contrár io.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 19 dias do m;s de 
agosto de 1.986 . -

neste departamento na data sup ra . -

Oficial de Gabinete II 


